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9. Proposta de Minuta de Protocolo com Organização das Nações Unidas para a Educação, a 

ciência e a cultura, UNESCO. 

 
Submete-se, à apreciação do Executivo Municipal, proposta de minuta do protocolo de cooperação 

a celebrar entre o Município de Braga e a Organização das Nações Unidas para a Educação, a 

ciência e a cultura, UNESCO, nos termos da alínea u) e v) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua versão atual. Tudo de acordo com os documentos que fazem parte do 

processo.  
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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 

entre 

O Município de Braga, com sede na Praça do Município, 4700-435 Braga, Portugal, detentor do NIPC 

506901173, neste ato representado pelo seu Presidente da Câmara Municipal, Ricardo Bruno Antunes 

Machado Rio, adiante designado como Primeiro Outorgante 

e 

A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, UNESCO, neste ato 

representada por , adiante designada como Segunda Outorgante 

 

Considerando que: 

- Durante a última década, a UCCN (UNESCO Creative Cities Network) registou um crescimento 

exponencial de 41 cidades criativas em 2013, para 295 em 2022 e, como amplamente esperado, para cerca 

de 350 em 2024, atingindo em 2024 um marco crucial, a celebração do seu 20.º aniversário; 

- Braga é uma cidade aberta, diversificada, complexa e vibrante, mas que também lida com questões 

desafiantes de inclusão, habitação, educação, mobilidade, sustentabilidade, tendo o Município plena 

consciência da importância de trabalhar em parceria e cooperação com a Rede de Cidades Criativas da 

UNESCO; 

- Braga reflete o compromisso e a honra de Portugal em ter 9 cidades reconhecidas como cidades criativas 

da UNESCO (4 das quais localizadas na região Norte de Portugal); 

- Receber a Conferência Anual da UCCN 2024 em Braga, sendo que esta é a primeira vez que será 

realizada em Portugal (um país que nunca acolheu nenhuma Conferência Anual da UCCN) é, por 

conseguinte, uma oportunidade única; 

- Braga irá, assim, acolher a XVI Conferência Anual da UCCN sobre o tema “20 anos de UCCN: trazendo 

a juventude para a mesa da próxima década”; 

- O Município de Braga dispõe de atribuições no domínio da cooperação externa e do património, cultura e 

ciência, nos termos do disposto no artigo 23.º, n.º 2, alíneas p) e e) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais. Bem como, compete à Câmara Municipal apoiar 

atividades de natureza educativa, cultural ou outras de interesse para o município, nos termos do artigo 

33.º, n.º 1, alínea u) da mencionada Lei n.º 75/2013; 

- O Município de Braga não poderia estar mais empenhado em acolher esta importante Conferência, uma 

vez que este encontro não é apenas relevante para a agenda comum da Rede de Cidades Criativas, 

refletindo os interesses de todos os membros, mas é também uma grande e única oportunidade para 

networking, fruição cultural e para destacar a cidade e a região; 

- O envolvimento do Município de Braga é igualmente partilhado por três parceiros da Região Norte 

classificados como Cidades Criativas da UNESCO: Amarante [Música]; Barcelos [Artesanato e Artes 

Populares] e Santa Maria da Feira [Gastronomia]. Contando, ainda, com o total apoio das restantes 5 UCCN 
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portuguesas: Caldas da Rainha [Artesanato e Artes Populares], Covilhã [Design], Leiria [Música], Idanha-

a-Nova [Música] e Óbidos [Literatura]. 

 

É celebrado, livremente e de boa-fé, o presente Protocolo de Cooperação, que se rege pelas seguintes 

cláusulas: 

Cláusula 1ª 

Âmbito 

O presente Protocolo tem por objeto a atribuição de uma comparticipação financeira por parte do Município 

de Braga à UNESCO para a realização da XVI Conferência Anual da Rede de Cidades Criativas da 

UNESCO, que decorrerá de XX a XX de 2024. 

 

Cláusula 2ª 

Comparticipação financeira 

Para a prossecução da finalidade referida na cláusula anterior e atenta a relevância das atividades e 

iniciativas da XVI Conferência Anual da Rede de Cidades Criativas da UNESCO, o Primeiro Outorgante 

compromete-se a prestar apoio financeiro à Segunda Outorgante no montante de XXXX€ (XXXX euros). 

 

Cláusula 3ª  

Finalidades da Comparticipação Financeira 

A quantia mencionada na cláusula anterior destina-se exclusivamente a apoiar a execução da XVI 

Conferência Anual da Rede de Cidades Criativas da UNESCO. 

 

Cláusula 4ª 

Obrigações da Segundo Outorgante 

A Segunda Outorgante obriga-se a: 

a) Afetar os apoios financeiros concedidos exclusivamente à finalidade constante da cláusula 1.ª; 

b) Informar o Primeiro Outorgante, sempre que solicitada, acerca da execução do presente Protocolo;  

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Primeiro 

Outorgante, no âmbito do objeto do presente protocolo; 

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente protocolo; 

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído. 
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Cláusula 5ª 

Confidencialidade  

As Partes comprometem-se a garantir sigilo e confidencialidade relativamente a toda a informação a que 

venham a ter acesso no âmbito do presente Protocolo, comprometendo-se igualmente a não utilizar a 

referida informação para quaisquer outros fins que não sejam os estabelecidos no presente Protocolo, a 

não ser com o prévio consentimento escrito da outra Parte, a ser obtido, caso a caso, e por escrito. 

 

Cláusula 6ª 

Gestor do Protocolo 

1. É designado como Gestor deste protocolo XXXXX (indicar o nome e função), por parte do Primeiro 

Outorgante, a quem caberá, designadamente, acompanhar a execução permanente deste, zelando 

pelo cumprimento das obrigações assumidas e sinalizando quaisquer desvios ou outras anomalias que 

se verifiquem na sua execução. 

2. Ao Gestor compete, ainda, apresentar relatórios de execução do presente Protocolo, nomeadamente, 

relatórios de execução financeira e relatórios de desempenho do protocolo e respetivos documentos 

justificativos da despesa, nos quais devem constar indicadores de impacto quantitativos e qualitativos 

da realização das ações e atividades previstas e realizadas. 

 

Cláusula 7ª 

Validade 

O presente Protocolo entrará em vigor a partir da data da sua assinatura e será válido até XXXXX, data 

que encerra a realização da XVI Conferência Anual da Rede de Cidades Criativas da UNESCO. 

 

Cláusula 8ª 

Incumprimento, rescisão e sanções 

1. O incumprimento do presente Protocolo ou o desvio dos seus objetivos por parte da UNESCO, constitui 

motivo para a justa causa de resolução por parte do Município e exigibilidade de devolução dos 

montantes pagos ao abrigo deste Protocolo. 

2. O Protocolo pode ainda ser resolvido pelo Primeiro Outorgante, por razões de interesse público 

devidamente fundamentado. 
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Cláusula 9ª 

Cabimento e Compromisso 

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa inerente a este contrato, a realizar 

em XXX está determinada na informação de cabimento n.º XXXX e informação de compromisso n.º XXXX 

do Orçamento do Município. 

 

Cláusula 10ª 

Dúvidas e Omissões 

As dúvidas suscitadas pela aplicação deste Protocolo e as omissões são esclarecidas por comum acordo 

entre as partes signatárias, dentro do princípio geral da interpretação mais favorável à prossecução das 

finalidades expressas. 

 

O presente Protocolo é feito em dois exemplares e assinado por cada um dos representantes das Partes, 

ficando um exemplar na posse de cada um dos outorgantes. 

 

 

Braga, XX de XX de 2023 

 

Primeiro Outorgante,  

 

____________________________________________ 

Ricardo Rio  

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

Segunda Outorgante,  

 

____________________________________________ 

XX 

XXX 

 


